
ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

. ............ (CE), .. ... de ..................... de ...... . 

DECLARANTE 



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

............. (CE), ..... de . ...... . .......... de ...... .. 

DECLARANTE 

·ij-



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDOR), DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei . 

............. (CE), .... de .................... de ...... . 

DECLARANTE 



ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

(NOMINAR E QUALIFICAR O FORNECEDORt DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 

Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2º, da Lei n.0 8.666/93. 

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

........... .. (CE), ... .. de ...... .............. de ..... .. 

···················································································· 
DECLARANTE 



ANEXO 111- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLA.RAÇÃO 

' 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ nº por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________ _, 
portado(a) da Carteira de Identidade nº e CPF n° 
________ _, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 
Complementar n° 123/06. 

____ -CE, _____ de ______ de ...... .. 

(Representante Legal) 



E lado do Cear:í 
GOVERNO MU lC IPAL DE MUCAMBO 
PREFEITURA M IC IPAL DE M CAMBO 

O(AJ PR EFEITURA MU ICIPAL DE MUCA IBO. neste ato denominado CO TR TA T E. com ede na Rua 
Con trutor Gonçalo Vida! S/N. inscrito 110 C PJ (MF) sob o 11º 07.733.793/0001-05. representado pelo(a) r.(a) 
FRA CI CO IARQUE DE SOU A e. de outro lado a firma .. in crita no C PJ (MF) ob 
o 11º estabelecida doravante denominada imple mente 
CO TRATA DA. neste ato representada pelo r.(a) . ponador da Cédula de 
Iden tidade 11º P/_ e CPF (MF) nº .têm entre i ju to e avençado. e celebram o 
prc~t..:nte ln trumento. do qua l são partes integrantes o Edital do Pregão nº e a propo ta apre entada pe la 
CONTRATADA. ·ujeitando- e CO TRATANTE e CO TRATADA à norma di ciplinarc da Lei 11º 10.520/02 e 
da Lei 11° 8.666/93. mediante a cláusulas que se seguem : 

CLÁU ULA PRI MEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aqu isição ele material permanente. equipamento . mobil iá ri o . eletrico . 
eletrôn icos. in fo rmática e li vro didático para a e colas municipais e órgão · da ecrctaria de Educação. 

CLÁU LA EG NDA- DO VALOR DO CONTRATO ~7 
1. O , alor deste contrato. ele R$ .. ..... ... .. ................. ( ............... ................... ). 't 

1 Os quantitativo indicados na Planilha de Formação de Preços constante da propo ta apre e111ada pela 
C01\ TRATADA no Pregão e na Cláusula Primeira deste in trumento são meramente e timativos. não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a ua execução ou pagamento. 

CLf\U ULA TER EIRA - DO AM PARO LEGAL 

1. A la, ra tura do presente Contrato decorre da rea lização do Pregão 11" • rea lizado com funda mento na 
Lei 11º 10.520. de 17 de julho de 2002. na Lei nº 8.666/93e na dernais norma vige ntes. 

CLÁU ULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato. bem como o casos nele omisso regular- e-ão pelas cláusula contratuai · e pelos 
preceito de direito público. aplicando-se-lhe . uple1i, amcnte. o princí pios da Teoria Geral do Cont rato e a 
di ·posições de direito pri vado. na forma do artigo 54. da Lei nº 8.666/93 combinado com o inci o XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁU LA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFJCÁCIA 

1. O pra10 de , igência deste Contrato erá de . com , ai idade e efi cácia lega l apó a publicação do cu extrato. tendo 
início e , cncimento ern dia de expediente. devendo-se exc lu ir o primeiro e incluir o últ imo. 

CL1-\ll LA EXTA- DO ENCARGO DO CONTRATA TE 

,\ , ·. CO:'\ TIU I OH c;o,ç \ LO \ li)\ L. . '· CE"\ mo 



1. Caberá ao CO TRAT A T E: 

E~1ado do Ccan1 
GOVE RNO MU fCIPAL DE MUCAMBO 
PREFEIT RA 1 NICIPA L DE M CAMBO 

1.1 - permit ir acesso dos empregados da CO TRATA DA à dependências do CO T RA T TE para a 
entrega dos produtos: 

1.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto de-te Contrato: 

1.3 - prestar a inrormações e o e clarecimentos que venham a ser o l ici tado · pelo empregado~ da 
CO l RA T DA: 

1.-1 - de, olver os produtos que não apre entarem condiçõe de serem consumido : 

1.5 - so l ic itar a troca dos produtos devolv idos mediante comunicação a er reita pe lo erv iço de 
/\ l 1110>.ari fado: 

1.6 - solic itar, por intermédio de A utorização ele Fornecimento exped ida pelo en iço de Alrno.\ar ifado. o 
fornecimento dos produto obj eto deste Contrato: 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no rornec irnento dos produto e interromper 
imediatamente o fornec imento. se for oca o. 

CLÁU ULA ÉTI MA - DO ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO TRATA DA : 

1. 1 - responder. em relação aos seus empregado . por toda as despesas decorrente do en iço . ta is como: 

a) alários : 
b) seguros de ac identes: 
e) taxas, impostos e contribu içõe : 
d) indenizações: 
e) ale -rereição: 
1) va le - transporte: e 
g) outra que porventura venham a cr criada e ex igida pelo Go crno. 

~r 
• 

1.2 - manter o eu empregados ujeito à norma d isc iplinare do CO T RATA TE. porém cm qualquer 

, ím ulo empregatíc io com o órgão: 

1.3 - manter. ainda. os seus empregados identificados por crachá. quando em traba lho. de, endo sub ti tu ir 
imed iatamente qualquer um deles que seja considerado incom eniente à boa ordem e às norma di cipl inare do 

CO 'TRATA T E: 

1.-1 - re peitar a norma e procedimentos de controle e acesso à dependência do CO T RA T 1 E: 

1.5 - responder pelos danos cau ado diretamente à Admini tração do CO T RATA TE ou a terce iros. 
decorrentes de ua culpa ou dolo. durante o rornecimento do produto. não exc luindo ou redu7 indo essa 

\ \ '. CONS'I IU TOR GO'\(' \ 1.0 \ 11> \ L. S '\ . Ct: ',TRO 
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Estado do Ceará 
GOVERNO M IC IPAL DE MUCAMBO 
PREFEIT RA 1U IC IP L DE 1 C mo 

re.,ponsabi I idade a fi ca I ização ou o acompanhamento pelo CO TRATA TE: 

1.6 - re ponder. ainda. por quai quer danos causado di retamen te a ben de propriedade do 
CO TR TA TE. quando es es tenham sido ocasionado por eu empregados durante o fornecimento do produ to: 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento. de acordo com a neces idade e o 
intere e do CO TRATA TE, no prazo de 3 (três) dia útei após o recebimento da Autorização de Fornec imen to 
expedida pe lo do en iço de A lmoxarifado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos con iderado cm condiçõe de con umo. no prazo má:,.i1110 de 2-1 (, intc e 
quatro) hora . contada do recebimento da comun icaçào exped ida pelo erviço de Almoxari fado: 

1.9 - comunicar ao erv iço de A lmoxarifado do CONTRATANTE, por e crito. qualquer anormalidade de 
aráter urgente e pre tar o e clarecimentos que julgar nece ário: e 

1.1 O - a obrigação de manter-se. durante toda a execução do contrato. em compatibil idade com a obrigaçõe~ 
as umidas. toda a condiçõe de habi litação e quali ficação e:,. igida no Pregão 11º __ _ 

CLÁU ULA OlT AVA - DA OBRJGAÇÕE OCLAI , COMERCIAI E FISCAi 

1. C01 TRAT DA caberá. ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todo os encargo pre, idenciário e obrigaçõe 
legi lação ocial e 1rabalhi ta em vigor. obrigando- e a aldá-los na época própria. vez que o 
manterão nenhum vínculo empregatíc io com o CONT RATA T E: 

oc ia i. f)l"C\ 1 to na 
eu empregado não 

1.2 - as umir. também. a responsabi I idade por toda as providência e obr igaçõe e tnbelecida na legi lação 
e pedlica de acidentes de traba lho. quando. em ocorrência da e pécie. forem vít ima o eus empregado quando do 
rornecimento do produto ou em conexão com ele. ainda que acontec ido em dependência do CO TR T TE: 

1.3 - assumir todo os encargo de possível demanda trabalhi ta. ci, il ou penal. relacionada ao fornecimento 
do produto. originar iamente ou vincu lada por prevenção, conexão ou continência: e 

1.4 - assumir, ainda, a re ponsabilidade pelos encargo fi cais e comerciais resultan tes da adjudicação de 1c 
Contrato. 

2. A inadimplência da CO TRATADA. com rererência ao encargo estabe lecido no item anterior. não tran fere a 
rcspon abi I idade por . eu pagamento à A dm in i tração do CO TR TA TE. nem poderá onerar o objeto des1c 
Comrato. razão pela qual a CO TRA T AD renuncia expre a mente a qualquer víncu lo de o lidariedade. ati , a ou 
pa· iva. para com o CO TRATANTE. 

LÁU ULA NONA - DA ' OBRIGAÇÕE GERAI 

1. De, erá a CO TRATADA observar. também. o cguin te: 

1.1 - expressame111e proibida a comratação de ervidor pertencente ao quadro de pe oa l do 

,\ \'. CON. TtH l"OH (;01', (".\LO \ ºl i) \L. s, . CE\ mo 



E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL OE MUCAMBO 
PREFEIT RAM NICIPAL DE MUCAMBO 

CO TRATA TE durante a vigência deste Contrato: 

1.2 - expre amente pro ibida. a veic ulação de publicidade acerca de te Cont rato. alvo e holl\ er pré, ia 
autori zação da Admin i tração do CO TRATA TE: e 

1.3 - vedada a ubcontratação de outra empre a para o fo rnecimento do produto objeto de te Contrato. 

CLÃ ULA DÉCIMA - 0 0 ACOMPANHAMENTO E DA Fl CA LI ZAÇÀO 

1. [ te cont ra to e rá acompanhado e fi sca lizado por ervidor de ignado para esse fim. reprc enta nclo o 
CO TRA T TE. permitida a contratação de terceiros para as isti-lo e ubsidiá-lo de in formaçõe pertinente a e sa 
atribuição. 

-· A dec i õe e pro, idência que ultrapassa rem a competência do ervidor de igano para e e fim de, erão er 
olici tadas a Autoridade Competente do(a) PREFEITURA MU IC IPAL DE MUCAMBO. cm tempo hábil para a 

adoção da medidas con enie111es. 

3. CO 'TRATADA deverá manter preposto, aceito pela Admini tração do CO TRATANTE. durante o período de 
, igênc ia do Contrato, para representá- la admi ni trativamente sempre que forneces ário. 

CLLIÁ LA DÉCIMA PRI MEIRA - DA A TE TAÇÃO ~7 
1. A atestação das fat uras correspondentes ao fornecimen to do produto caberá ao Chcíe do en iço de lmo:\ari làdo 
do CO TRATA TE. ou a outro servidor designado para es e fim . 

CLÁU ULA DÉC IMA EGUNDA - DA OE PE A 

1. A despesa com o fornecimcmo do produto de que trata o objeto. está a cargo da dotação orçamentária E:\ercicio 
20 16 Atividade 0501. 12361 1203 .2.01 7 Manutenção e Dcsen o h imento da Educação / Despesa incu lada ao a lario 
l::.ducação. Cla iticação econômica 4.-1.90.52.00 Equipa mentos e laterial Permanente. E:-..ercício 2016 Ati, idade 
0502.12361 1203.2.023 Manutenção e De envolvimento da Ed ucação -Fundeb-40%. C la ificação econômica 
·L-1.90.52.00 Eq uipamentos e Material Permanente, Exercíc io 20 16 Ati vidade 0501.1 2361 1203.2.016 lanutenção e 
De envolvimento da Educação -F IE 10%. Clas ificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamento e Material 
Permanente. Exercício 2016 Atividade 0502.1236 11 203.2.023 Manutenção e De ell\ oh imento da Ed ucação -
Fundeb--10%. Classificação econôm ica 3.3.90.30.00 lateria l de Con umo. 

CL . U ULA DÉC IMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CO TRATADA deverá apresentar nota fi scal para liquidação e pagamento da despesa pelo CO TRATANTE. 
mediante ordem bancária c reditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de I O (dez) dia 
contado da apresentação do docu mentos junto a(o) PREFEIT RA MU ICIP L DE MUCAM BO. 

2. Para eleito de cada pagamento. a nota fi cal ou fa tura deverá e tnr acompanhada da guia de compro, ação da 
regula ridade li ca l para com a eguridade oc ial (1 ). a FaLencla Federal. Estad ua l e lunicipal do domicílio ou 

\ \ ' . CON º1 IWTOll GO'\'('.\LO \ ' li> \ L. , '\ . C'E~TRO 



Estad o do Cea ní 
GOVERNO lVfUN ICIPAL DE M UCAM BO 
PREFEIT RA M UNIC I PAL DE M CAM BO 

ede do CO TRATADO e o FGT . em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CO TRATA TE reserva- e o direito de recusar o pagamento e. no ato da atestação. o produ to~ fornecido~ 
não e · ti, erem em perfeitas condições de con umo ou em de acordo com a e pec i ficaçõe apre entada e aceita . 

-LOCO TRATA TE poderá deduzir do montante a paga r os va lore correspondcmes a multa ou indenizaçõe 
de, iuas pe la CO. TRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. enhum pagamen to será efetuado à CO TRATADA enquan to pendente de liquidação qualq uer obrigação 
fi nance ira. em que is o gere di reito à alteração do preço . ou de compen ação fi nanceira por atra o de paga111en to. 

6. os casos ele eventuais atra o de pagamento, de de que a C01 TRATADA não ten ha concorrido de alguma ror111a 
para tanto. fica com encionado que a taxa de compensação fi nanceira devida pelo CO TRATA TE. entre a data 
cima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parce la. ser a eguinte: 

E 1 = 1 :-. ' x VP 

Onde: 

E 1 = Encargo 111oratorios: 
= úmero de dias entre a data prev ista para o pagamen to e a do efet i, o paga111ento: 

VP .= Va lor da parce la a er paga. 
1 = lndice de compensação finance ira = 0.000 1644. a im apurado: 

1 = (TX) 

365 

1 = (6/ 100) 

365 

1 = 0.000 l 6-t4 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação fi nanceira prevista nesta condição erá incl uída em tàtura a ser apre en tada 
po· tcrionnente. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá er alterado nos caso pre, istos no art. 65 da Lei 8.666/93. de de que haja intere se da 
Adm ini tração do CO T RATANTE. com a apre entação das de, idas justifica tivas. 

CLÁU ULA DÉC IMA QU INTA - DO AUMENTO OU S PR E ÃO 

\ \ ', CO"iS I IH TOR GO'\ ( \LO \ li> \ L ~ '\. C'E:-.T IH> 



E rnd o do cará 
GOVERNO M ICIPAL DE MUCAMBO 
PREFEIT R I IPAL OE M CAMBO 

1. o interesse da Administração do CO TRATA TE. o valor inicial atualizado deste Contrato poderá er 
nurncntado ou suprimido até o limite de 25% (, inte e c inco por cento). conforme di po to no a11igo 65. parágrafo 1'-' 
e 2'-'. da Lei nº 8.666/93. 

2. A CO I RATAD fica obrigada a ace itar na me 111a condiçõc lic itadas o acré-.cimo~ ou uprc ões qu1.: l' 

fi zerem nece ário . até o limite ora previ to. calculado obre o ,ator a er contratado. 

3. enhum acré cimo ou supres ão poderá exceder o lim ite estabelecido ne ta c láu ula. aho a 
ele acordo celebrado entre as pan es contratantes. 

LA DÉCIM EXTA - DA PENALIDADE 

upres õe re ultante 

( 

. Pela inexecução total ou parcial de te Contrato. ou pelo descumprimento elo prazo e demais obrigações 
as urn ida , a Admini stração do CONTRATA TE poderá. garan tida a pré, ia dcíe a. ap licar à CO T R TADA as 
seguintes ançõe : 

1.1 - ad, ertência: 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) obre o ,ator total de te Contrato. no ca o de inc;\ecuçào tota l. reco lhida 
no prazo de 15 (quinze) dia corrido . co111ado da comunicação o ficial : 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atra o e por ocorrência. até o mhimo de 10% (dez 
por cento) -;obre o va lor total deste Contrato. quando a CO TRATADA. injustificadamente ou por moti vo não ,1cei1n 
pe lo CO T RA 1 A TE. dei:-..ar de atender totalmen te à olic itação ou à Au toriLação de Fornecimento pre, i tas 11 0!> 
subi1e11 1.7 e 1 8 da Cláu ula étima de te Contrato. recolh ida 110 prazo 111áxi 1110 de 15 (quinLc) dias. contado da 
comunicação ofic ial : 

1 A - multa de 0.3% (trê décimo por cento) por dia de atra o e por ocorrência. até o mhimo de 10% (dez 
por cento) obre o va lor total deste Contrato, quando a CO T RATA D • injustifi cada mente ou por 11101 i, o não aceito 
pelo CO T RATA T E. atender parcialmente à olic itaçào ou à Au torização de Fornecimento pre, i ta 110 ubite1h 
1. 7 e 1.8 da Cláu ula étima deste Contrato. recolh idn no pra Lo mximo de 15 (quinze) dias. con tado da comun icação 
l1ficia l: 

1.5 - su pen ão te111porária de participar em lic itação e i111pedime1110 de contratar com a dmini tração do do 
(a) PREFEIT U RA M U ICIPAL DE MUCAM BO. por até 2 (doí ) ano . 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a dmini tração Pública. pelo prazo de até 5 (cinco) ano . garantido o 
direito pré, io da ci tação e da ampla delesa. enquanto perdurarem o motivo deter111inantcs da punição ou até que 
eja promO\ ida a reabi I itação perante a própria au toridade que ap licou a penal idade. a CO TRATA D que: 

2.1 - en ejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato: 

2.2 - não mantiver a proposta. inju tificadamente: 

~.3 - comportar- e de modo inidôneo: 

2.4 - fizer declaração falsa: 

.\ \ ', ( O'\~l Rt 'TOlt (;()'\( \I.O \ li) \ L. ::,, '\ . C['\ 1 IH> 



2.5 - cometer fraude li ca l: 

E tado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE M CAM BO 
PREFEIT RA I NICIP L DE M C 180 

2.6 - là lhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2. 7- não ce lebrar o contrato; 

2.8- dei:-.ar de entregar documentação exigida no certame: 

2.9- apre entar documentação falsa. 

3. Além da pe11a lidades citadas. a CO T RATADA fica rá · u.1 e1ta. ainda. ao ca11ce lamcn10 de ·ua in criçào no 
Cadastro de Fornecedore do CO TRATA TE e. no que couber. à demai pena !idades referida 110 Capíwlo I da 
.ci 11 ." 8.666/93. 

-l . Compro, ado impedimento ou reconhecida força maior. de, idamen te ju ·ti fi cado e acei to pela 
CO 1 R,\ TA ·1 E. cm relação a um dos evento arrolados 110 item 2 de ta Cláu ula. a CO T RAT 
da-. penalidade mencionada . 

dmini tração do 
DA fi ca rá i ·cnta 

5. A sançõe de advertência e de impedimento de lic itar e contra tar com a Administrnção cio CO TRATA TE. 
poderão er apl icada à CO TRATADA j unta mente com a de mu lta. desconta11do-a dos pagamento a erem 
efetuado . 

L.Ál ' LA DÉCIMA ÉTIMA - DA RE CI ÃO 

1. A inc:-.ccução total ou parcial do Contrato en ej a a sua resci ·ão. conforme disposto 110· artigos 77 a 80 da Lei n'' 
8.666/93. 

2. A re ci ão do Contrato poderá er: 

2.1 - determinada por ato uni latera l e e c ri to ela Adm i11 i tração do CO TRATA TE. no ca ·o~ cn umcrado:
nos inci o I a li e XV II do artigo 78 da Lei mencionada. notificando- c a CO T R T DA com a a111eccdê11cia 
111111ima de 30 (trinta) dia : 

2.2 - amigáve l. por acordo entre as partes. reduzida a termo 110 proce o da licitação. de de que haja 
com eniência para a Admin istração do CO TRATA TE: 

2.3 - _1 udicia l. 110- termos da legi lação \ igente obre a matéria. 

3. A rc ci ào admini trati, a ou amigáve l deverá er precedida de autorização e cri ta e fu ndame ntada da autoridade 
compc1c111e. 

3. 1 - O ca o de resc1 ão contratual erão formalmente moth ado no auto do proce so. a · egurado o 
contrad itório e a ampla de le ·a. 

LÁ L LAOÉCIMAOITAVA-OAVI 1 LA ÃO AO ED ITAL E À PRO l'O 'TA DA ONTRATAOA 

,\\'.CO'iTIH I OR ,O;\('Al.0\ID,\I.. S'.CEYll{O 



E lado do caní 
GOVERNO MUNICIPAL DE MU AMBO 
PREFEIT RA I NICIPAL DE M CAMBO 

1. Este Con trato fi ca vinculado aos termos cio Pregão nº _ _ . cuja rea lização decorre da autorização do r(a). 
FRA CI CO IARQUE DE OU A, e da propo ta ela CO TRATADA. 

LA ULA DÉCIMA ONA - DO FORO 

1. s que tões decorrentes da e;\.ecução deste ln trumento. que não po a111 ser d irimida ad111ini trativamente, erão 
processada e julgadas no Foro cio Município de MUCA MBO. com e;\.c lu ão de qualquer out ro por mai . pri, ikgiado 
que ')ep1. 

l:.. para li nneL.él e validade do que fo i pacLUado. lavrou- e o presente Contrato em 3 (trê ) , ias de igual teor e tor111a. 
para qu1.: urta111 um ó eíeito. à quai . depoi de lida . são a inadas pela repre entante da parte. 

O 'TRAT TE e CO T RATADA. e pela testemunhas abaixo. 

MUCA 180 - CE. cm de de ------
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